
PREFEITURA DE QUADRA
"Capital do Milho Branco"

PaçoMunieipal"José DareiSoares"

DECRETO N° 1637/2018
De 09de março de 2018.

"Dispõe sobre a progressão
funcional do integrante da
carreira do magistério, para a
faixa e nível de retribuição
superiora classea quepertence, e
dáoutrasprovidências".

LUIZ CARLOS PEREIRA, Prefeito do Município de
Quadra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.39 inciso
IV da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDOa omissão da Lei 562 de
2016, em seu artigo 58, §3° e 4§ para
progressão funcional.

DECRETO:

Artigo 1°_A data base para a realização das avaliações, e
para a mudança de faixa e nível a que dispõe o artigo 58, §3° e §4°da Lei 562 de 2016,
ao integrante da carreira do magistério, será a data de admissão.

Parágrafo único:A data de admissão é o dia em que o
servidor efetivamente tomou posse no serviço público.
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Artigo 2°_ Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com eficácia até disposição em contrário.

=:março de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio, publicado no átrio da Prefeitura Municipal e encaminhada
para publicação na imprensa na data supra.
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